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MUNIC ÍP IO  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  D I A N Ó P O L I S  

 

EXECUTIVO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Aviso de Licitação 
 
 

A Prefeitura Municipal de Dianópolis-TO, através 
da Comissão Permanente de Licitações, torna público e 
comunica aos interessados que fará realizar a seguinte 
licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 006/2018 

Objeto: FUTURA/EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS-RECARGA, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, SECRETARIAS MUNICIPAIS A ELA LIGADAS 

E FUNDOS MUNICIPAIS DE DIANÓPOLIS-TO, conforme 

especificações constantes no edital. 

As Sessões serão realizadas na Sala de Licitações 

na Prefeitura Municipal de Dianópolis, localizada na Rua 

Jaime Pontes nº 256, Centro Dianópolis-TO,  

Data: 02/03/2018 

 Horário de realização da sessão: às 08h30. 

Informações Gerais: Fone: (63)3692 2005  
E-mail: cpl@dianopolis.to.gov.br  

 
Dianópolis-TO, 16 de Fevereiro de 2018. 
 
 

ALBA AMORIM DE SOUZA 

Pregoeira 
 
 
 

 
 
Decreto 88 de 08 de fevereiro de 2018 

 
“Exonera servidora efetiva do 

cargo de professor PI – zona 

rural e dá outras providências”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 

Estado do Tocantins, GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no 

uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais, e, 

com fulcro no Artigo 60 da Lei 989/2006 que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Dianópolis - TO,                                          

R E S O L V E: 

Art. 1º - EXONERAR a servidora efetiva MARIA 

CIZENILDE GONÇALVES SANTANA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, exercendo o cargo de Professora PI 

– Zona Rural, para que a mesma possa gozar da sua 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

concedida em 08 de fevereiro de 2018.           

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.                                                                                                                                                   

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                     

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, 

ao 08º dia do mês de fevereiro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 

RENATA MARTINS RODRIGUES ALVES 

Secretária Municipal de Administração e Patrimônio 
 
 
 

Decreto 89 de 08 de fevereiro de 2018 
 

“Nomeia servidor e dá outras 

providencias”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, GLEIBSON MOREIRA 

ALMEIDA, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

constitucionais,  

D E C R E T A 

 Art.1º - Fica nomeado EDNEY ALVES 

RODRIGUES, CPF 852.939.971-49, para em comissão, 

exercer o cargo de COORDENANDOR DE TRANSPORTES 

E ESTRADAS, atribuindo-lhe remuneração assegurada no 

anexo X da Lei Municipal nº 1276/2013. 

 Art. 2º - Este Decreto tem efeito retroativo ao dia 

05 de fevereiro de 2018.     
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 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – 

TO, ao 08º dia do mês de fevereiro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 

RENATA MARTINS RODRIGUES ALVES 

Secretária Municipal de Administração e Patrimônio 
 

 

Decreto nº 91 de 15 de fevereiro de 2018 

“Nomeia servidora e dá outras 

providencias” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 

Estado do Tocantins, GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no 

uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais, 

D E C R E T A 

 Art.1º - Fica nomeada ANDRÉIA SOUZA 

CORREIRA RODRIGUES, CPF 008.869.921-84, para em 

comissão, exercer o cargo de COORDENADORA DO 

CENTRO DE GERAÇÃO DE RENDAS, atribuindo-lhe 

remuneração assegurada no anexo XV da Lei Municipal nº 

1276/2013. 

 Art. 2º - Este Decreto tem efeito retroativo ao dia 

05 de fevereiro de 2048.                  

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, 

ao 15º dia do mês de fevereiro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito  
 
 

RENATA MARTINS RODRIGUES ALVES 

Secretária Municipal de Administração e Patrimônio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


